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Resumo

A pesca "pacificada" é uma metáfora. Desde meados do século XIX, após a
"desamortização do mar ", que se assiste a um período tumultuoso de conflitos

entre os agentes da p esca que inclui, mesmo, conf rontos fronteiriços. Emerge a

preocupação latente e generalizada pela preservação das espécies piscícolas que

conduziu a uma reflexão pública acerca da protecção dos recurs os, estimulando
se a sensibilidade individual através do repetido mote "sê amigos dos pequenos

peixes ".

Palavras-chave: triângulo de sustentabilidade; "questão das pescarias" ; bibliote 
cas do povo; biologia marinha.

Abstract

Describing the situation ofthe fishery activities in Portugal as "peaceful "

is, indeed, a jigure ofspeech. From the mid 19,h century onwards, follow ing the
"desamortização of the sea ", there has been a conflictive relationship between

those involved in fisheries, which even include fro ntier confro ntations. However,
an increasing general concern for the preservation offishing spe cies has been

leading to a public reflec tion on how to pro tect the resources. The slogan "be
friends with the small fi sh " has also enco uraged the public awareness fo r these

issues.



104 Inês A mo rim
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Résumé

La p êche p acifiée est bien une métaphore. Dep uis le milieu du X IX si êcle,

apr ês la libération juridique de I 'imp ôt royal en ce qui concerne I 'exp loitation de

la me r; on assiste au conflit tumultueux entre les agents de la pêche, inclusivement
des conjlits de fronti é re s, entre le Portugal et I 'Espagne . C 'est alors qu ' émerg e la

préoccup ation de p réserver les esp êces piscicoles, ce qu i a conduit à une réflexi on

publique SUl' la protection des ressources, particuli êrement par I 'intermédiaire de

la répétition de cette devise "so is ami des petits p oissons ".

Mots-Clé: triangle de sustenta bilité; "la question des pêcheries"; bibliothéque du

peuple; biologie maritime.

Como conservar a pesca? Como sustentar as pescas?
. A primeira questão colocava-se desde o século XVI, se não antes. A segun

da, resulta de uma perspectiva que remonta a mead os do século XIX', adquirindo
consistência ao discutir-se e quantificar-se o limite de capturas e o desenvolvi
mento sustentado do sector, considerado como um todo, biológico e humano-,

Assumia-se que a cadeia dinâmica, que relaciona os inp uts (peixe/ pescadores e
tecnologia) e os outputs (resultado da pesca) , era cond icionada pelas caracterí sti
cas do ecossistema, o volume de capitais envolvidos, as capturas realizadas (natu

reza e volume) e as condições de mercado, numa articulação entre vari áveis
demográficas, sóc ioculturais, económicas e institu cionais).

A articulação destes componentes exige uma gestão adequada, que embora

não produza outputs directo s (dado não ser, p er si, uma actividade produtiva),
regula a obtenção dos benefícios. Neste sentido poderemos diagnosticar três situa

ções que exigem e exigiram intervenção: o esgotamento ou diminuição dos stocks,

os conflitos entre objectivos biológicos, económicos, sociais e mesmo culturai s, e
a necessidade em prever uma pesca sustentável para prese rvar o futuro da activi-

I Por volta da década de 60 a depressiva situação das pescas no Báltico e Mar do Norte conduziu á criação
de uma comissão que colhesse informações sobre as condições biológicas e fisicas que afectavam a fauna
piscícola. A Comissão Kiel surgiu em 1870 (Cas tro, Margarida, 1997,359).
O termo desenvolvimento sustentáve l tomo u-se importante e popularizado através do "Brundtland Report
(Wor ld Com mission on Envi ronmente and Development 1987) e na sub sequente United Nat ions
Conference on Environ ment and Development, do Rio de Janeiro, em 1992.

J Charles, Antony, 2001 , 65.
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dade. Esta última, como se sabe, justifica não apenas a aplicação de regras de

policiamento mas, sobretudo, de planificação.
A questão coloca-se na forma como se processa esse sistema de controlo. As

instituições estatais, locais, sindicais, governamentais ou não governamentais,

evidenciam-se como suportes administrativos, financeiros e organizacionais, re
guladores da aplicação da legislação, dotados de responsabilidades tutelares em
diferentes domínios e passíveis de enquadramento de iniciativas de fomento do
conhecimento cientifico. Esta componente institucional parece-nos ser um exce
lente ponto de observação da questão, dado o facto de inter agir com os restantes
vértices do triângulo da sustentabilidade: a ecologia sustentável (ambiente

biofísico), a economia sustentável (distribuição dos benefícios entre os partici
pantes na pesca) e a comunidade sustentável (a pesca como factor de estabilidade
e entrosamento da comunidade)'.

Até que ponto esta perspectiva poderá ser reconhecida na longa dura

ção? Que indicadores, a nível do empenho institucional e de preocupações
sócio-económicas, apontam no sentido de uma consciência da crescente falta

de peixe. Poderemos, a partir de poucos estudos ao nível da micro-história,
remontar à Idade Média', e ainda aos Forais Manuelinos dos inícios de Qui
nhentos, para datar indicadores das múltiplas proibições de pesca, e dos pro
cedimentos técnicos pernicosos que, ao fazerem perigar o crescimento ou a
frequência das espécies, desviavam ou impediam o crescimento das receitas
do pescado", A lei da caça e pescaria, de 1565, preparada já por legislação de

o. João III (28/3/1552) estipulava as malhagens e calendários de defeso, en

tre outros aspectos, alertando os senhorios das pescas, "fidalguos ou
cavaleyros" e pessoas "heclegiastiquas", proprietárias das áreas de pesca e não
pescadores, para as perturbações no crescimento das espécies, prevenindo even

tuais afrontamentos", Estes regulamentos reflectiam a consciência de que os re
cursos eram limitados, frente às exigências de consumo, e que as técnicas, múltiplas
(artes, fixas ou flutuantes, armadilhas e arrastos), se iam sobrepondo, interferindo

nos interesses individuais sempre que a eficácia de uma técnica ultrapassava uma
outra, ou ainda, nomeadamente no caso da pesca fluvial, quando as exigências de

4 Charles, Antony, 2001, 190.
5 A legislação compulsada por Baldaque da Silva indica vários documentos relativos à pesca em geral na

Idade Média. Contudo, é uma carta régia de 12 de Junho de 1462 que descreve os problemas relativos à
escassez de sáveis no Rio Tejo, esclarecendo os factores para o ocorrido (Silva, A.A Baldaque da, 1891,
432)

Ú A análise de forais manuelinos da costa portuguesa, ou que aglutinavam rios de grande importância para
a época, revelam a diversidade de peixes e técnicas de pesca, com relevância para a imposição dos
direitos régios e senhoriais (Silva , F. Ribeiro da, 2001,9-28).

7 Cf Leis Extravagentes. Esta legislação foi incorporada nas Ordenações Filipinas, Título LXVIII do livro
V (Collecção de leis ... 1552 a 1891, 8).
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navegabilidade se sobrepunham à instalação de artes fixas (armadilhas) e à cons

trução de açudes",
Em finais do século XVIII, Constantino Lacerda Lobo, membro da Academia

Real das Ciências de Lisboa, teorizava sobre o assunto, tanto mais que preparava uma
História das Pescas e, por isso, percorrera a costa portuguesa. Invocava causas "físi
cas" ou "naturais" e causas "morais" como responsáveis pela decadência das pesca
rias. As segundas , associadas à pressão fiscal, eram factor condicionador do interesse
e empenho dos pescadores". As "naturais" apresentavam-se como estruturadoras do

sector, dada a sua diversidade: o uso indevido de algumas artes e técnicas de pesca; a
obstrução das barras pelo assoreamento, limitando o seu uso como portos de abrigo e

o aproveitamento dos recursos locais; a falta de infra-estruturas para a lavagem das
redes em águas doces10, a irregularidade da circulação de correntes e marés; as adver

sas condições climáticas (chuvas intensas); a pressão de umas espécies sobre outras
(atracção ou repulsão de cardumesyí, Esta percepção da existência de um complexo
biológico que deveria ser tomado em consideração, justificava, como defende e con
cretiza com o ocorrido em Vila Real de S. António , que não se armassem mais embar

cações do que as necessárias, sobretudo enquanto o pescador não tivesse conhecimento
de um conjunto de princípios: o exacto conhecimento hidrográfico da costa, por onde
navegar e lançar as suas redes; os lugares em que seria mais útil fazer a pescaria; os
peixes que se encontravam em maior abundância e aqueles que faziam as suas migra

ções; a adaptação "do género de pesca" às circunstâncias do lugar e do tempo ; a
orientação no mar, dia e noite; a profundidade dos fundos e as características das
espécies adaptadas, em suma, "a hydrografia da costa" 12.

O discurso ilumini sta acentuava as características negativas dos agentes di
rectos da actividade - os pescadores. O pescador tipo era "ignorante porque cada
vez praticava menos o seu oficio, improdutivo porque na maior parte do litoral a

pesca reduzia-se quase exclusivamente à sardinha". Este diagnóstico, exposto ao

monarca, tinha por finalidade contribuir para a animação das pescarias, aconse
lhando não apenas a sua libertação de encargos fiscais , mas também a criação de
um mercado livre que solucionasse os problemas de abastecimento da população,
dependente do pescado importado, em particular do bacalhau inglês " , e ultrapas-

• Os exemplos colhem-se no Baixo Tàmega (no séc. XVI, entre alares e pesqueiras senhoriais. in Soeiro,
1998, 24 1), em Vila do Conde, entre as pesqueiras das freiras do Convento de Santa Clara de Vila do
Conde e os pescadores do rio (Amorim, Inês, Polónia , Amélia, 200 1' ,30-49 ) e na Ria de Aveiro, entre as
povoações que bordejavam a ria (Amorim, 1997,520).

9 Desenvolvemos este aspecto num outro estudo (Amorim , 2004, 153-164).
lO Vd. Lobo, Constantino Lacerda, 1991a, 288
II Vd, Lobo, Constantino Lacerda, 1991b, 266.
12 Vd. Lobo, Constantino Lacerda , 1991a, 260, 273.
13 O contexto destas apreciações relaci ona-se com uma conjuntura internaci onal de interrupção da ligação

privilegiada da Inglaterra aos bancos da pesca , habitual fornecedora do bacalhau a Portugal. Sobre isto
ver Amorim , Inês, 1998.
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sasse a ineficác ia das iniciativas régias já empreendidas" perante o alargamento
do mercado consumidor de pescado fresco e de conserva, substituindo o bacalhau
pela sardinha (fresca ou salgada), quer nos campos quer nas cidades".

Ass inale-se, neste breve historial, a participação dos elementos capazes de
intervirem no triângulo da sustentabilidade: a instituição régia , reguladora dos
imposto s e interessada numa activação do sector, em resposta às necessidades de
consumo; a opinião científica, perfilad a pelo academista, no seio da Academia das
Ciências, acarinhada pelo Estado , e as comunidades piscatórias, tomadas, neste
contexto, como depredadoras inconscientes dos recursos.

Constantino Lacerda Lobo entreabriu a discussão que o século seguinte pro
moverá, em particul ar desde inícios do século XIX, em torno da natureza do aces
so ao mar e aos seus recursos, das técn icas a adoptar, do reconhecimento dos
atributos característicos dos pescadores e da defin ição de tute las e competências
capazes de assegurassem uma pesca "pacificada" .

I. O contexto - o surgimento da "questão das pescar ias"

A pesca "pacificada" é, antes de mais, uma imagem const ruída, num mo
mento datável- a revolução liberal , de 1820, e a legislação subsequente que deter
minou a "desamortização do mar". O contexto era o de uma alteração da concepção
jurídica de propriedade que evoluíra no sentido de um direito absoluto, abstracto e
privado ao livre uso, usufruto e disposição de bens (fundiários e outros), em es
treita articulação com uma concepção económica que apontava para a eliminação
de quaisquer entraves ao livre exercício das actividades económicas e à livre cir
culação dos produtos. Em essência, defendia-se que ao Estado competia assegurar
os direitos de fruição e de uso, uma vez que os direitos de cada um dispor dos bens
comuns se encontravam extremamente coarctados pela multiplicidade dos dire i
tos de uso constitu ídos sobre o mesmo bem".

Neste contexto, as águas marítimas e fluviais seriam alvo de libertação da
alçada privada. O decreto de 1830 (6 de Novembro), libertou os pescadores dos

" Foi com a fundação da Companhia Geral das Reais Pescarias do Algarve, em 15/1/1773, que se assistiu
a um processo organizado de capitalização das pescas (alvará de 15/1/1773 in Collecção de leis sobre a
pesca... 1552 a 1891, 34). Mas mais do que a pesca, o que estava em causa era o negócio da salga, por
prensagem , método catalão que invadiu vários pontos da costa portuguesa (Ovar e Aveiro, Porto e Póvoa
de Varz im) (Amorim, Inês, 1998).

15 Esta predominância de consumo da sardinha e do bacalhau era descrita nos relatos dos viaja ntes estran
geiros (Veloso, Carlos, 1992,81 -89), generalisável aos estratos superiores (Crespo, Jorge, Hasse, Manuela,
1981,93-(06).

16 Constituição de 23/9/ 1822, carta constitucional de 2914/ 1826, a constituição de 4/4/1838 e a legislação
de Mouzinho da Silveira, de 3 de Março, 2 e 3 de Dezembro de 1832 que conduziu á reforma e extinção
dos forai s (Brandão, Maria de Fátima; Rowland , Robert, 1979, 179-18 0). .
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quadros institucionais privado s (confrarias, irmandades e comp romissos) e das

obrigações de carácter senhorial ou religioso (dízimas , gabelas, calde iradas, etc. )' i,

declarando-lhes liberdade de associação, liberd ade de ajuste do jornal, liberdade
de escolha de arte de pescaria, prevendo-se a formação de sociedades de pescaria

reguladas como soci edades de comércio ou indústria, considerando-se que todo o
clausulado se aplicava tanto às costas portu guesas como ao mar largo ou ao lon
gínquo" .

Dos 24 artigos do articulad o de 1830, o décimo nono previa a aboli ção de
"todos os privilégios que possam estar concedidos a alguma pessoa, corp oração
ou comp anhia para exercer ou mand ar exercer qualquer ramo de pescaria, com a

exclu são de todo s os mais que o quisessem exercer. Fica port anto livre a todos os
portugueses e pessoas legalmente domiciliadas em dom ínios de Portugal , pescar
toda a sorte de peixe e com qualquer armação, rede ou arte, que não seja proibida
pela lei geral; salgá-lo, empilhá-lo, secá-lo ou derretê-lo como mais lhe convier".
O acesso aos recu rsos marítimos apresenta-se num outro artigo (número vinte e
dois) que permiti a "a todos os portugueses e pessoas legalmente domiciliadas em

Portugal formar sociedades de pescaria para exercerem por si ou por interpostas

pes soas este ramo de indústria ou para salgarem ou secarem o pescado ou para
extr air o azeite e outros produtos que do pescado se possa extrair".

Na sua essência, o que este dec reto clarificava era a qualidade do possuid or

- "qualquer portu guês" -, direito que apenas existia desde que se garantisse o seu
pleno exercício no plano supra-individual. A desamortização do mar foi, por con

seguinte, nesta acepção, a possibilidade de criação da igualdade de oportunidade

de acesso.
Poderemos interrogar-nos se a alteração legislativa trou xe alguma novidade

em relação aos proc essos de apro veitamento de recursos comuns (CPRS)19, dado

que apontou soluções directas para acabar com uma apropriação privada por parte
dos senhorios e das companhias privilegiadas régias. Uma das con sequências evi
dentes foi o fim das coutadas senhoriais. Mas a verdade é que não se esgotava nas
relações senhorias Oll régias a administração dos recursos. Estes eram os proprie-

17 Para compensar a perda destes direito s senhoria is, as corporações civis e religiosas seriam indemni zadas
com uma apólice de j uro real corresp ondente ao líquid o rendimento médi o dos últimos dez anos C f.
Collecção de leis... 1552 a 1891, 1891, 76.

1M Esta transferência foi acondic ionada na Sec retaria de Estado dos Negóc ios da Marinh a e Ultramar, criada
em 1831. A legislação foi consultada em várias obras que se referem aqui, donde retiramos as informa
ções cronológicas que seguem no texto: Si lva, AABaldaque da, 1891 ; Silva, Carl os Augusto de Maga
lhães e, Regalia, Francisc o Augusto da Fonseca, 1888; Colleção de leis, 1891 ; Collccção de leis, 1894 ;
Collecção de Leis, 1896.

19 Esta questão encon tra-se sumariada em Ostrom, Elionor, 1998, 1-28, em que ela apre senta a conhe cida
ex pressão apresentada por Hardin num cláss ico art igo de 1968, mas qu e, co mo a própria refere, j á havia
s ido enun ciado uma década antes por H.Scott Gordon, 1954 no seu trabalho "The Econornic Theory of a
Cornm on-Property Researc h: The Fishery", Vd.Keohan e, Robe rt; Os trorn, Elionor, 1995,2-3 .
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tários mas, com excepção dos encargos fiscais , os verdadeiros gestores eram os

pescadores , interessados na procura de soluções de acesso e gestão equilibrada
dos recursos, à margem dos regimes impostos por diferentes instituições. O estu
do de casos demon strou que em Vila do Conde, no rio Ave, no século XVII , os
pescadores determinaram calendários de trabalho que permitia, a todos, um aces
so compatível aos difer entes recursos. Em Aveiro, em meados do século XVIII, a
introdução da xávega criou um sistema de regras ancestralmente definidas relati
vamente a quem podia usar do recurso, quem estava excluído e como devia ser
explorado" .

O vazio tutelar parece ter-se instalado com a legislação liberal , não obstante
a instituc ionalização do princípi o de que "todos os negócios relativos a este im
portante ramo de indústria fiq uem sendo da competência da secretaria d'Estado
dos negócios da marinha e Ultramar (25/2/183 1)lI, O interregno entre a extinção
dos impostos sobre a pesca (1830) e a sua reposição em 184322

, no contexto de
lima reforma fiscal mais ampla" , parece ter criado um desnorte e permitid o o
avanço de "particulares", a acreditar numa memória enviada à Academia das Ci
ências, em 1852, em que se propunh a a aplicação dos impostos na dotação de
capitais aos pescadores, perante a prática de especulação de algumas sociedades
de particulares". As consequências do abandono tutelar dos "senhorios" explica
ria a crise vivida pelo sector desde que se instaurou a extinção de direitos "cuja
liberdade só lhes serviu [aos pescadores] para tudo destruírem, e para o LISO de todas
as redes, que sempre desde tempos imemoriais foram proibidas, pelas nossas previ
dentes e antigas leis, e o são em todos os países civilizados por matarem toda a crição
do peixe. [. .. ] e assim prejudicando a nação toda. Seja isto matéria de uma discussão
luminosa, e cuide hoje esta Academia de restituir a este País uma riqueza, que já
possuiu e que há muito vê cada vez mais aniquilar-se, por gentes ignorantes, que não
conhecem o seu bem, e que sem serem dirigidas por autoridades próprias, activas,
hábeis e conhecedoras, sem dúvida que acabarão em poucos anos, quase com este
manancial de riqueza que a Nação possui, e que não quer, nem deve consentir que se
destrua, mas sim que se aumente para sua subsistência e felicidade".

Nesta acepção, os pescadores continuavam ignorantes, responsáveis pela
morte "da criação" e ao Estado competia regular o uso dos recursos, frente aos

20 Vej a-se Amorim , Inês, Polónia, Amélia, 2001, 30-49 e Amorim, Inês, 200Ib,75-120
li Cf. in Collecção de leis... 1552 a 1891, 81
l2 Leis de 10/7/1843 e 30/12/ 1843 : substituindo a isenção sobre barcos de pesca, determinada por decreto

de 6/11/1830, por um direito proporcional sobre lucros dos pescadores, de 6% sobre cada uma das partes
ou quinh ões que entre si repartirem ficando livres da décima industri al; mais tarde foi diminu ída para 5%
como informa Silva, Car los Augusto de Maga lhães e, Regalia, Francisco Augusto da Fonseca, 1888.

2J Vd. Mata, Eugénia, 2000 , 92.
24 Memória sobre as pescarias nas costas de Portugal do barão de Vila Cova , de 1858 in Silva, Joaquim

Manuel Bragança Lino, 1966, 187-210 .
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"particulares". O triângulo responsável pelo sistema perfila-se : pescadores, parti 

culares e Estado. Este assumira, desde 1842, o cumprimento do princípio da prio

ridade no acesso as recursos : "qualquer companhia ou empreendedor, seja livre
de estabelecer armações nos lugares demarcados, sendo respeitado o direito ad
quirido por quem prim eiro tiver efectuado aquele estabelecimento", dada "a in

certeza dos locais em que se devem lançar as artes e pela falta de demarcação das
distâncias que elas ent re si devem guardar, bem como de se colocarem as mesmas
artes em sítios que não só causam estorvos à pesca mas até afugentam a concor
rência do peixe às armações" (portaria de 8/3/1842? 5. Estamos assim , perante a
concessão de uso de áreas a quem tivesse condições para o fazer (capitaís e instru
mentos), pondo fim à possibilidade de uma co-gestão de áreas comuns. As inicia
tivas tomadas por "empreendedores", que pediam a exploração de locais de pesca,
obedeciam ao princípio de "tirar as suas sortes ", regu ladas num quadro confuso

em que intervinham, e por vezes se sobrepunham, autarquias locais , departamen
tos marítimos, Ministério da Marinha".

A evo lução da situação parece ter escapado a uma clara regimentação das

tutelas. Por isso a legislação osci la entre incongruências. Se as Alfândegas aquiriram
competências fiscai s desde 1842 a 186327

, só em 1852 o litoral foi dividido em

departamentos e distritos marít imos, presi didos por Intendentes, no primeiro caso,
e por Capitães, no segundo, parti lhando, com os governadores civis e os ministros

dos concelhos a sua missão de fiscalização (decreto de 22/1 0/1852). As compe
tênc ias reduziam-se, contudo, à simples matrícula da população marít ima das res
pectivas circunscrições e nunca se lhes confere poderes em matéria de pesca. A
reorganização do Min istério da Marinha (decreto de 6 de Setembro de 1859) con
cedeu, finalmente , às novas unidades admin istrativas, funções mais alargadas, como
sejam "a polícia dos portos, da navegação e pescarias marítimas", promu lgada

mesmo no código civil de 186728
• A incongruência legislativa parece culminar no

decreto de 30/12/1868 que incumbia os intendentes da marinha da superintendên
cia sobre as pescas marítimas mas que , no ano seguinte, pelo decreto de 28/10 /

1869, ao extinguir as intendências, se esqueceu de mencionar a políc ia das pescas
entre as atri buições dos chefes dos departamentos mar ítimos".

2S ln Collecção de leis... 1552 a 189 1.. ., 87.
26 Como acontece em Peniche, 1519/1843, in Silva, A. A. Baldaque da, 1891,447.
l1 Nuns momentos as Alfândegas ultrapassaram as suas funções fiscais para procederem a um registo e

matrícula de barcos e embarcações de todos os tipos os barcos com excepção dos barcos de pesca do
bacalhau e da marinh a mercante que se processariam sob a alçada do capitão do porto respectivo (porta
ria de 3111/ 1850 que reforçou o decreto de 28/11/1842 ) e portaria de 27/10/1863 que revogou a portaria
de 31/1/1850 (Col/ecção de leis sobre a pesca", 1552 a 1891, 98, 125)

28 Vd. artigo 398: "a pescaria emquanto ao modo, tempo e multas corre ccionaes será regulada adminis
trativamente no que respe ita às aguas publicas; e relativamente ás aguas concelhias ou part iculares
pelas camaras municipaes "

29 Silva, Carlos Augusto de Magalhães e, Regalia, Francisco Augusto da Fonseca, 1888, 23.
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Esta indefinição de tutelas contribuiu para alguma hesitação dos procedi
mentos de concessão de lugares de pesca enquanto o avanço tecnológico e o apelo
dos mercados jogava com as variantes biológicas, dos fundos e das costas . Fica
claro que o Estado, desde meados do séc. XIX, assumiu a responsabilidade em
arbitrar os processos de acesso aos recursos, em nome da liberdade de acesso . Os
pescadores surgem fragilizados , sem voz, dado que as confrarias de pescado
res nunca se manifestaram como baluartes de privilégios de venda e acesso de
pesqueiros, assim como de protesto de artes proibidas, ao invés do que acon
tecia em Espanha" : As suas presenças foram sempre filtradas pelas dos empresá
rios e credores" , ou seja , pelos agente s dotados de capital que emergem em três

situações:
a) ao solicitarem concessões de espaços para aquacultura em viveiros de

marcados;
b) ao pedirem o reconhecimento de espaços de actuação de artes mó

veis ou de arrasto que exigiam o limite de áreas segundo escalas
temporizadas;

c) ao aspirarem por concessões ligadas às armações, artes fixas, que exi
giam a montagem de técnicas de cordas e ferros a maior ou menor fundu
ra, a demarcação de fundos e de distâncias entre armações, coexistindo
ainda, com outras artes (como as de arrasto).

Nestes três casos as instâncias capazes de atribuirem tais concessões eram
diferentes. No primeiro caso competia ao Ministério das Obras Públicas, Comér
cio e Indústria" , dado que se tratava de uma área de grandes expectativas no con
texto da biologia marítima". No segundo e terceiro dependia do Ministério da
Marinha e Ultramar, mas enquanto o segundo caso exigia a intervenção do Gover
no Civil, entidade próxima da área de arrasto em causa, a costa de Aveiro", no
terceiro, pelo facto de se estar em presença de áreas de forte colisão de interesses,
de manaciais ricos, passíveis de lançamento de técnicas eficazes (costa oeste em

'0López Losa, Ernesto, 2003, I I-48 . Desde Març o 1873 desaparecera a obrigação da Matrícula do Mar,
criad a na décad a de 30 do séc.XVIII, que sempre coloco u os pescadores esp anhóis sob a dependência da
Arm ada, libertando-os, assim, da jurisdição eclesiástica e senhorial (Santos Castroviejo, 1., 1998, 92).

JJ Vd. Amorim, Inês, 200 1c, 179-184, 187-194.
J2 "Providências policia is acerca da pesca das ostras" , I S/ I2/18 68 in Col/ecção de leis... 1860 a 1894,44).

Designados por con cession ários, alguns eram ind ivíduos ligados à investigação científica e/ou à admi
nistr ação pública, norteados por noçõe s de desen volvimento dos recurs os, copiando modelos extern os, 9/
9/68, contrato celebrado entre o governo e José Vicente Barbosa du Bocage (encarregado em 1878 de ir
a França estudar pescas marítimas e piscicultura), para aperfeiçoar a cultura das ostras, tornando-se
concessionário, por 30 anos, das áreas entr e o pontal de Cacilhas e Barja ou Alcochete (Col/ecção de
leis... 1860 a 1894 ,40 e 77) ; outros obtêm concessões na zona de Alcochete ( 10/ 11/ 1869 ), ou em Aveiro
(21/3/ 1870), ou ainda de Lagos ao Guadian a (18/5/1870) (Collecção de leis... 1860 a 1894,47,49, SI).

" Amorim, Inês, 200 Id
" Regulamento para as companhas de pesca na Torreira, de 5/11/1852, in Col/ecção de leis... 1552 a

1891, in Amorim, Inês, 2001a .
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tomo de Peniche, Sesimbra, Sine s, e a costa Algarvia"), era o Intendente da Mari

nha a fazê -lo, sobrepondo-se às posturas municipais ou mesmo aos governadores

civi s.
A década de 70 do século XIX tomou-se, em nosso entender, de viragem na

eclosão de múltiplos e crescentes interesses sobre as pescas, de aumento da com
plexidade da gestão de unidades de recursos. Em primeiro lugar, porque se tornou
numa resposta à crise alimentar que feria a economia portuguesa" . Em segundo

lugar, porque atingiu uma outra escala no âmbito de um quadro político-social,
visível já através dos conflitos em tomo de artes mais eficazes que os espanhóis

introduziam nas costas algarvias, mesmo antes da assinatura do convénio provisó
rio de reciprocidade da pesca entre Portugal e Espanha em 1878 . A oportunidade,

para ambos, surgiu no quadro de uma crise piscatória que a França atra vessou na
década de 80 do século XIX e que se agravou nos inícios de XXJ7

, explicando o

movimento irreversível de crescendo da actividade pesqueira portuguesa e espa
nhola, desde que a indústria conserveira fomentou a capitalização das artes que

operavam em toda a costa.
O resultado da assinatura do convénio provisório de reciprocidade da

pesca entre Portugal e Espanha em 187838 impôs, entre outros aspectos , a
necessidade urgente da organização institucional dos serviços de pesca, cen
tralizada na criação da Comissão de Pescarias em 187839

• O fim do convénio

35 Lançamento de arma ções de atum , portari as de 29/5/67 e 5/6/1867 , em Faro, proprietári os e empresários
das armações , assim definidos na docum entaç ão, queixam- se de usurp ações de concessões de pesca
junto do intendente da marinh a (Portaria de 29/5/ 1867). O mesmo com os de Tavira (24/4/ 1872) c com
os de Ses imbra (5/3/ 1873, in Collecção de leis... 1552 a 1891,141 ,152 c 153).

36 Os pareceres surgidos em meados do século XIX, 50 a 60 e na década de 80 deste mesmo século, co inci
dem com momento s gravosos de subida do pão e, no último caso, com "a exten são aterradora da invasão
da filoxera , a paralisação do comércio dos vinhos , a quase extinção da indústria da engorda de gados, a
deficiência do crédito agrícola. . ."( Silva , Carlos Augusto de Magalh ães e, Regali a, Franci sco Augu sto da
Fonseca, 1888, 3)

n Vd, Dub ois, Xavier, 2004, 202 ,211; Carmona Bad ía, Joám, 1997, 134 .
" O Convénio provisório foi precedid o, entre outros docum entos, pelo tratad o de limites entre Portugal e

Espanha, em 29/9/1864, aprovado e ratificado em 27/3/ 1866 , que irá desembocar no de 141711 878 (in
Collecção de leis ... 1552 a 1891, 162): os portugueses e espanhóis poderão exercer indistintamente a
pesca nas costas marítimas e nos rios limítrofes de Portugal e Espanh a, suj eitando-se às leis, regulamen
tos e disp osições vigentes sobre polici a de pesca ou práticas estabel ecidas sobre o assunto em cada
localidade; exceptuando desta reciprocidade as armaç ões de atum , as artes à valenciana e quaisquer
outros apar elhos fixos que carecem de autorizaç ão especial e excluindo também a reciprocidad e de ex
ploração dos bancos de ostras. Limitand o o uso das artes de arrastar, artes de Sou ou parelhas , chalut e
quaisquer outros de efeito igualmente pernícioso - das 12 milhas da costa para fora; estabelecendo que
nos rios Minho e Guadiana será regulado o exercício da pesca pelas autoridades marítimas de Caminha e
da Guardia, e de Vila Real de Santo António e Ayamonte ; estabelecendo regras na zona do sul para o
emprego simultâneo das xávegas e galeões;

39 Criada a 2/8/ 1878 (Collecção de leis ... 1552 a 1891, 166), foi reorganizada em 14/8/1892 e ainda em
1895, sob a designação de Comissão Central de Pescarias (28/3/1 895). As funções concedidas a esta
Comissão confirm am uma deliberaçã o anterior, de 29 de Dezembro de 1877, que encarregara o capitão
tenente da armada José Alemão de Mendonça Cisneiros e Faria de formular e apresentar os preceitos e
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deu-se em 18854°, mas entre aquelas datas desenvolveu-se um choque de univer
sos que exigia respostas rápidas. A publicação dos Livros Brancos da pesca, pro
duzidos neste período , diagnosticam e procuram soluções para os conflitos , por
vezes de morte, entre os habitantes das bordas das costas (portugueses e espa
nhóis) .

II. A reflexão sobre os recursos

A discussão acerca da escassez dos recursos tomou toda a acutilância peran
te a realidade que acompanhou o período de 1872 a 1885 e a Comissão emerge
como o núcleo de reflexão fundamentada que respondia e pacificava os pedidos
de concessões de pontos da costa, elaborados por armadores , empresários, patrões
e proprietários, representados individualmente ou em forma de sociedades", pro
duzindo regulamentos provisórios conformes às suas atribuições. Ao lado desta
Comissão foram nomeadas outras , específicas, em assuntos particulares, para o
Algarve" , costa oeste? e para a área da Ria de Aveiro".

Os resultados da sua acção não anularam as perturbações surgidas entretan
to, como revela o discurso da comissão de piscicultura e pescarias marítimas cria
da no seio da Sociedade de Geografia de Lisboa realizado a 27 de Junho de 1888.
O documento dado à estampa pela Imprensa Nacional propõe uma regulamenta-

regras a que deviam estar sujeitas as pescas marítimas e fluviais. Quando se renovam estes objectivos, a
Comissão passou a ser chefiada pelo Dr. José Vicente Barb osa du Bocage (Collecção de leis ...1552 a
1891, 177) que havi a sido encarregado pelo Govern o de formular o acord o com Espanha, juntamente
com o auditor geral da marinha, José da Cunha Eça de Azevedo e do sobredito (vd . Amorim, Inês,
200 Ie).

40 Assinado a 2 de Outubro de 1885, repôs o direito exclusivo da pesca para os nacionais nas águas territoriais
de cad a um dos estad os e um limite reservado até 6 milhas Proibi a, igualm ente, a utilização de parelh as,
muletas ou outro s aparelh os nocivos até 12 milhas.

" Parecer da Comissão de Pescarias acerca do estab elecimento de armaç ões fixas destin adas à pesca da
sardinha na costa do Algarve (23/8/ 1884, in Collecção de leis... 1552 a 1891, 211).

42 Vd. "concessão a uma firma comercial de Lisboa o sitio da Torre Alt inha, na baia de Lagos para lançar
uma arma ção à valen ciana" (3 1/1/ 188 1), "concessão de paragens para as arm ações de atum na costa do
Algarve " (20/1/1882). Portaria nomeando uma comissão comp osta de deputados da naçã o e proprietári
os de armaç ões de pesc a, que indicasse ao govern o as bases sobre as quais devem formular-se novas
disposiçõe s sobre as pescar ias nas cos tas do Algarve (29/5/ 1888 a 10/ 1/1889) . Esta com issão produziu
um proj ecto de regulamento, 10/10 /1888, para a exploração do atum e sardinha, que nunca foi execut ado
(Collecção de leis .. 1860 a 189 4,203,206,212),

4l Portaria regulando a distân cia entre as arma ções de sard inha na costa oeste do Reino, 15/1/1889 (Collecção
de leis ... 1552 a 1891, 207). "Regulamento provisório par a as armações fixas de pesca na costa da
Nazareth" (4/5/ 1879) , " portaria para o estabelecimento de arma ções em Cascais (16/9/1882) (in Col/ecção
de leis .1552 a 1891 ,172,179,182, 184)

44 Cf 16/4/1883, in Collecção de leis .: 1860 a 1894 , 464, solicitando ao capitã o do porto de Aveiro redi 
gisse um projecto de regulamento para a policia da pesca do moliço, juntamente segundo tenente armad a
Franci sco Augusto da Fonseca Regal a de que result ou o Proj ecto de Regulamento para o exercício da
pesca e colheita de Moliço.. . (Regalia, 1888).
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ção apertada do sector "se não quisermos ver desaparecer por completo dos nos
sos rios o salmão e a lampreia, as ostras e a truta, e dos nossos mares tantas varie
dades de peixe". O texto divide-se entre uma análise do quadro institucional
existente e uma avaliação do péssimo estado da pescaria, muito em particular da
pesca fluvial, preconizando a execução de projectos de piscicultura. A proposta,
global, previa, por parte do Estado, a criação de uma Comissão Central Permanen
te de Pescarias e Comissões Regionais que pusessem fim ao desregulamento das
pescas, aos conflitos entre pescadores, entre donos de barcos e aparelhos de pes
ca, que cuidassem da implantação de um programa de piscicultura e fomento da
pesca em geral, divulgando os processos mais aperfeiçoados da pesca, sem esque
cer a necessidade de vigilância nas costas, dada a presença de embarcações espa
nholas e francesas",

Este documento tomou-se uma peça chave em todo o processo de verdadei
ramente identificação do problema de esgotamento de recursos e da necessidade
em contrariar este processo, produzido por conhecedores próximos do problema.
F.A. da Fonseca Regalla fora capitão do porto de Caminha e elaborara importantes
relatórios sobre a pesca fluvial no Rio Minho e na Ria de Aveiro; José Bento
Ferreira de Almeida fora relator da Comissão encarregada de formular as bases
para um novo regulamento de pesca na costa do Algarve, sector nevrálgico de
enfrentamentos fronteiriços e que virá a integrar a designada Comissão das Pesca

rias remodelada em 1892.
Consideramos que as propostas aprovadas nesta Sociedade tiveram eco em

várias medidas concretas e faseadas que incidem no restabelecimento da pesca,
em geral, e da fauna piscícola, em particular:

10 - A realização do "Inquérito sobre o estado, condições e necessidades da
indústria de pesca" (26/6/1890)46 que obedecia um programa prévio que
cumpria uma avaliação do tipo de portos (I), da duração do trabalho (II)
das características do pessoal empregue na pesca (lIl), do material de
pesca e de apanha de plantas marinhas (IV), dos estabelecimentos de
piscicultura e de salga (V), da estimativa da produção (VI) e da situação
(VII). Esta última rubrica implicava uma identificação das espécies de

45 Vd. Carmona Badía, 1997,253. Os Inquéritos de 1889/90 confirmam a pressão dos espanhóis nas costas
portuguesas, em Viana do Castelo, invasão de pescadores espanhóis; na Póvoa de Varzim redes de arrasto
movidas a vapor; na Figueira da Foz conflitos de pesca à volta dos vapores; no Algarve oriental já o
primeiro galeão tinha sido transferido da Galiza para a Isla Cristina em 1867 e em 1874 operava clandes
tinamente a oeste de Faro. Os galeões espanhóis que pelo seu número, quer pela capacidade de barcos
(construídos em grandes estaleiros de Huelva e Galiza), asseguravam, com capturas fabulosas, o abaste
cimento das lotas dos dois lados da fronteira como se lê em Cavaco, 1976,227.

46 As instruções para o inquérito sobre o estado, condições e necessidades das indústrias de pesca, da
apanha das plantas marinhas e da exploração de salinas podem ser consultadas em Collecção de leis
... 1860 a 1894, 226 a 249.
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peixes e plantas, causas da sua prosperidade e decadência, providências

~ara o seu desenvolvimento e "reclamações dos interessados";

2° - A elaboração de vários relatórios, entre os quais o regulamento provisó
rio de redes de arrastar e o parecer acerca da aceitação do regulamento

(de 21/7/1891,30/71891 e 12/9/1891 47
) que analisavam os efeitos ne

fastos da introdução de redes de arrasto por vapores na costa norte do
país. Os princípios defendidos obedeciam a três regras essenciais que

congregavam uma ideia única - "respeito absoluto em todos os casos
pela desovação e os fundos": Ia ideia - "para todas as espécies migrantes
ou semi-sedentárias, cujo renovamento não de faz nas águas do litoral ,

liberdade absoluta"; 2a ideia : "para todas as espécies sedentárias ou nó
madas, cuja fonte geradora se encontra na zona costeira, protecção rigo
rosa no que respeita às condições fisicas necessárias à vida do peixe"; 3°
"para todas as espécies, indistintamente, conservação rigorosa dos fun
dos". O texto revela um conhecimento, profundo e comparativo, dos
casos espanhol, francês, inglês.

3° - A composição e clarificação das competências da Comissão das Pesca
rias (14 Agosto 1892) que passou a inserir um lente das Ciências Natu

rais, dada a necessidade em proceder ao levantamento dos locais piscosos

e à conservação de colecções de exemplares de espécies e de aparelhos

de pesca" ; e a criação de uma outra comissão, desta vez designada por
Comissão Central Permanente de Piscicultura (30/911892)49, na depen

dência do Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria, a fim de

reconstituir "as excelentes faunas dos nossos rios e correntes, transfor
mando-os em verdadeiras fábricas de peixe" 50. Seguiu-se-lhe o Regula

mento geral dos serviços aquícolas nas águas interiores do país, logo em
20/411893 (Collecção de leis .., J860 a J894, 346 a 367) 51 que preconi-

47 Collecção de leis 1860 a 1894,255-277; 498-521.
48 Collecção de leis 1860 a 1894,313, nomeação de Alberto Girard.
49 Collecção de leis 1860 a 1894, 320 . Era constituída pelo ministro e secretário de est ado das obras

públicas, comércio e indústria, presidente; o director geral da agricultura, vicc-presidente; do engenheiro
chefe da 3 circunscrição hidráulica; do inspector dos serviços florestais; de dois oficiais da armada, um
dos quais será engenheiro hidráulico; do lente de zoologia agrícola do instituto de agronomia e veteriná
ria; de um delegado da sociedade de Geografia de Lisboa, eleito pela mesma sociedade; de dois indivídu
os de reconhecida competência escolhidos pelo ministro; do chefe de secçã o dos serviços florestai s da
direcção geral da agricultura, que serviria de secretário. Para esta comis são foi de imediato, 2411111892,
nomeado o engenheiro hidro gráfico Baldaque da Silva.

' 0 Destaque para o artigo primeiro deelarando que o objectivo era estudar os processos técnicos mais apro
priados para promover e desenvolver no país a criação e multiplicação de peixes , crustáceos e moluscos
e a consulta de todos os assuntos técnicos relativos ás pescas fluviais; o n° 3, a apresentação de projectos
parciais com o fim de promover pela piscicultura a repovoação das águas interiores; o n. 5 organizar a
estatística da pesca fluvi al, etc .

\) Sobressaem alguns artigos nomeadamente do Cap.1 da Comissão central permanente de piscicultura
(art. 18 e 19), porque se propõem nome ações de comissões region ais ; cap .lI, "da inspecção dos serviç os
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zava uma escola contínua de conhecimentos faunicos que promovesse a
aquacultura (curso de aquicultores, escolas da beira-mar, exppsições de
pescas, compra de obras nacionais e estrangeiras sobre piscicultura e
pescas, publicações de trabalhos sobre aquicultura) através da acção de
comissões regionais de aquicultura nomeadas pelo governo, lançando
calendários de defeso de pesca nas águas interiores, controlando o co
mércio de peixes com determinadas dimensões, o tipo de técnicas, o
respectivo policiamento". A durabilidade desta comissão seria curta dada
a reestruturação da Comissão Central de Pescarias (1895/4/5) em Co
missão Permanente de Pescarias, articulando Comissões Departamentais
e Comissões Locais, e cuja constituição era fruto da fusão de elementos
que pertenciam às anteriores comissões de Piscicultura e Central".

4° - O estudo das pescas e dos peixes, invocada desde a criação da primeira
Comissão, em 1878, foi finalmente regulada em 1895, quando se deram
instruções para remessa de cetáceos, peixes e moluscos e crustáceos, à
Comissão Central de pescarias, seguindo o modelo do inquérito indus
triaI de 1890 relativo à costa do Algarve e elaborado por Alberto Girard",
que previa a resposta a uma grelha de questões: a denominação da espé
cie, o comprimento médio, a frequência, a época de desova, a tempora
da de pesca, o modo de captura, o isco empregue, a profundidade a que
foi capturado".

5° - Finalmente, a criação, em 17/1/190156, da Liga Naval Portuguesa, de
que era presidente o monarca D. Carlos, congénere da de Espanha (Liga
Marítima Espanhola, 190057) , cujos objectivos foram definidos em 5
capítulos e 40 artigos, ampliados para 14 capítulos no decreto de 24 de
Dezembro de 1902, reformados em 11 de Maio de 1905 para 16 capítu-

de exploração das águas interiores do país - criação da figura do inspector dos serviços de águas interi
ores do país; cap.1II - Da conservação dos rios, rias, esteiros e lagoas do país em condições ao seu
repovoamento que competiria aos directores das circunscrições hidráulicas, segundo regulamento de 19/
12/1892; cap.lV, da protecção da fauna das águas interiores do país para promover a multiplicação das
espécies úteis; cap.V da polícia e exploração da pesca nas águas interiores do país (que aliás também
competiria ás circunscrições hidráulicas).

52 A este regulamento sucedem-se nomeações para a constituição das comissões regionais de aquicultura de
Aveiro, Porto, Viana do castelo, Santo Tirso, Vila do Conde, Póvoa de Varzim (p. 401-2) e Coimbra.

53 Tal fusão prende-se, certamente, com o novo regulamento dos Departamentos maritimos , capitanias dos
portos e respectivas delegações que impunha que para efeitos de pisciccultura, ostreicultura, etc. todos os
pedidos de concessões nas águas jurisdicionais marítimas e margens adjacentes acontar da linha do
máximo de preamar de águas vivas seriam afectadas ao M. da Marinha e Ultramar. 18/4/1895, p. 22 a 35.

54 Inquérito sobre a pesca ..., 1890, 369.
55 Collecção de leis sobre a pesca ...1895, 132-136 (30/12/1895)
56 Liga navalportuguesa... , 1912. Co/lecção de leis ... 1896 a 1905,203, aplicados em 1902 (24/12/1902,

decreto aprovando os novos estatutos in Co/lecção de leis .. .1896 a 1905,399 e reformulados em 1905
in Collecção de leis. _.1896 a 1905, 676).

57 Rubin y Feigl, 1999, 7



GEOINoVA 11, 2005 117

los. É nesta última remodelação que retoma uma ideia cara ao Regula
mento da Comissão de Piscicultura - as Missões de propaganda (capítu
lo 13) - a animação pública das pescarias, ao prop ôr bibliotecas, escol as
e congressos mar ítimos".

III. As contradições: "sê amigo dos pequenos peixes" versus
"despovoamento dos fundos"

Os cinco aspecto s enunciados traduzem uma articulação entre conhecimen
to científico, organização tutelar e divulgação, a vários níveis . Poderí amos acres
centar o aparecimento, na década de 80 do século XIX, de publicações de carácter
divulgador que circulam, de forma mais acessível , informação acerca dos ocea
nos, da piscicultura, dos peixes , dos moluscos materializados nos manuais de di
vulgação científica, através das conhecidas Bibliotecas do POVOS9

•

Se as comissões de pescarias eram sensíveis aos problemas de devastação
das águas, reconhe cendo a necessidade de acautelar a exploração das espécies
segundo regulamentos próprios, se as estatísticas identificaram meios de produ
ção (capitais, instrumentos e homens) diagnosticando "a situação", a verdade é
que se insistia na inventariação científica das espécies como garantia da preserva
ção das tipologias marítimas e fluviais. Contudo, os catálogos de peixes não tradu
zem um desenvolvimento efectivo da biologia marítima em Portugal" , embora se
possa referir algun s vultos como Augusto Nobre (1865-1946), bacharel em Ciên
cias Naturais" ou Alberto Girard , naturali sta".

Destacamos, contudo, duas tendências que marcaram a última década de
XIX e os inícios de XX, no sentido de fazerem interessar as comunidades pela
preservação das espécies e a sustentabilidade do sistema, articulando as élites

58 A Liga desenvolveu um vasto programa de que se destaca: a fundação do Boletim da Liga Naval (1902) ;
a organização do I Congresso Marítimo Nacional em 1903, do I Congresso Nac ional das Pescarias, em
1904 em Viana do Castelo, aproximando os diferentes parceiros do sector e o Congresso Marítimo Inter
nacional de )904, em Lisboa, e respectiva exposição ocean ográfica internacional Vd. Assotiation
Internationale de la Marine, Congr és de Lisbonn e, 1904, Paris, Imprimerie Lahure, 1904.

sv É célebre a colecção dirigida por David Corazzi (Nunes, 200 I).
6(> Amorim, Inês, 2001d.
6 1 Produz iu trabalhos especificos em Malacologia; fundador do Museu de Zoologia da Academia Politécni

ca do Porto (1916), director da publ icação periódica cientifica Annaes de Sciencias Naturaes. Revista de
Historia Natural. Agricultura. Piscicultura e Pescas Marinhas, Porto, 1894-1907 (10 número s). Do
ponto de vista institucional, foi vogal da Comissão central Permanente de Piscicultur a, membro do Con
selho Florestal do Mini stério da Agricultura , Vogal naturalista da Comissão Central de Pescarias , Vogal
do Conselh o de Estudos de Oceano grafia e pescas , Director da Estação Aquícola do Rio Ave (188 8),
Ministro da Instrução (1920-22); reitor da Universidade do Porto (1919-1926) e deputad o (1913-1915).

'" Esteve associado ao Museu de Zoologia da Escola Politécni ca de Lisboa, conselheiro científico do rei D.
Ca rlos e organizador dos resultad os das viagens oceanográficas do rei e das respectivas colecções reuni
das, frequentemente expostas ou publ icadas (Saldanha, 1997, 25)
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culturais, sociais e políticas, os pescadores propriamente ditos e os consumidores
através da acção da Liga Naval. Esta associação, desde a sua criação, aparenta a
simbiose do triângulo enunciado no início, por apresentar um programa que con
tribuiria para a afirmação de uma comunidade sustentável (de estabilidade e
entrosamento na manutenção da pesca). Se o monarca era o topo da Associa
ção, ela compunha-se por um Conselho Geral e por sucessivos concelhos re
gionais (Lisboa, Porto, Faro, Ponta Delgada, Moçambique, Lourenço Marques,
Quelimane, Rio de Janeiro, Cabo Verde e Timor e ainda 62 juntas locais).
Entre os seus membros, responsáveis ainda pelo Boletim da Liga Naval (1902
1913) contam-se nomes que compunham igualmente a Comissão Permanente
de Pescarias (Alberto Girard e Vicente Moura de Almeida d'Eça). A organização
do Congresso Marítimo Nacional de 1903 contou com várias secções que
enaltecessem o projecto nacional de reanimação da relação com o mar e em que a
secção das pescarias contava com o eminente engenheiro hidrográfico Baldaque
da Silva", a expor um tema que lhe era caro, "progressos a introduzir na pescaria
costeira. Como convém orientá-los [os pescadores] para não despovoarem as águas
nacionais".

As missões de propaganda, desde a aprovação dos estatutos (1901) foi "uma
cruzada em favor da piscicultura" a fim de obter o repovoamento dos rios do norte
do país", instalando "comissões defensoras das pescarias" que impedissem o "des
povoamento das águas marítimas e fluviais". Neste percurso de instrução e divul
gação que a Liga naval encetou assinale-se a publicação e distribuição pelas escolas
de um livrinho "Sê amigo dos pequenos peixes", a afixação de avisos para chamar
a atenção das populações ribeirinhas, a criação, em 42 concelhos, de mais de SOO
comissões defensoras da pesca fluvial. Estas integravam as élites locais (o pároco
era, normalmente, integrado'"), constituindo-se como um corpo de guarda-rios.
Os seus objectivos eram claros:

"1. obter do Estado, ou mandar vir do estrangeiro, a criação necessária",
2. organizar um viveiro" ;
3. ensinar o povo a respeitar a riqueza piscícola dos rios, para evitar que,

por inconsciência, fossem destruídas as criações;
4. remodelar a flora aquática;

63 Elaborou vários trabalhos de pesquisa ao longo da costa, fez parte da Comissão de limites luso-espanhola
para a zona marítima, ligado quer às comissões de pescarias marítimas quer às de piscicultura (Martins,
2000,20; Silva, AA Baldaque da, 1889; Silva, A. A. Baldaque da, 1891.

64 A nomeação e constituição destas comissões pode ser avaliada na consulta do Boletim Marítimo da Liga
Naval, mensal, que se publicou de Outubro de 1902 a 1913.

65 18 de Janeiro de 1905 embarcaram em Bremen 20:000 ovos de peixe, sendo: 5:000 de salmão solar,
10:000 de truta arco-iris e 5:000 de truta tête d'erice, com destino a um laboratorio que a Missão instalou
provisoriamente nas margens do Lima. Uma enxurrada inutilizou este ensaio.

66 Obteve-se do Governo o aumento de dotação da estação aquicola do Ave.
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5. lançar os pequeninos peixes nos cursos de agua aproveitáveis para tal
fim 67;

6. estabelecer uma polícia que auxiliasse eficazme nte o empreendi
mento, evitando actos de vandalismo, vigiando o possível envene
namento das águas, fazendo respeitar as épocas de defeso da p esca ,
etc. " 68

A outra frente de discussão púb lica, encetada pe la Liga, procurou cruzar
os objectivos e as conc lusões do Congresso Nacional das pescarias de 1903 ,
que integrou "os melhores elementos da elite intelectual da nação" , com os
do Congresso de 1904 que assumiu a voz da "população sea-working e, em
especial a classe piscatória", realizado em Viana do Castelo. Neste eram es
perados tumultos a despeito da heterogénea composição do Congresso: 530
pescadores de Viana, Póvoa de Varz im Camin ha, Esposende, Vila Praia de
Âncora, Matosinhos, Aveiro, Figueira da Foz e outras, mas "só houve uma
ocasião em que a má vontade dos pescadores contra as artes novas deu lugar a
uma pequena agitação de pronto serenada". Este apaziguamento não conseguiu
ocultar uma pesca "não pacificada", sinal das lutas desencadeadas nas costas por
tuguesas entre espanhóis, franceses e portugueses, entre artes e capitais. As inqui
etações foram preparadas pelo célebre comíc io da Póvoa de Varzim, de 3 de Maio
de 1903, dirigido por António dos Santos Graça, autor do célebre estudo sobre "O
Poveiro'?". Este movimento era o reflexo da devastação da costa pelas novas artes
(armação à valenc iana, de arrasto a vapor), que transportavam para a costa o peixe
miúdo , empregue como adubo dos campos" , que atacavam as espécies de grande
valor, como a pescada", e transformavam os pescadores do cerco a "escravos
brancos", obrigados a celebrarem contratos de 8 anos aos proprietários daquelas
artes". Não obstante a criação de regulamentos que procuravam clarificar o aces
so a pontos de pesca a verdade e criar condições para a constituição de cooperati
vas de pescadores" , a ve rdade é que uma conjuntura improdutiva para as
comunidades piscatórias era colmatada pela descarga de peixe, a bordo de barcos
franceses e espanhóis, junto das activas unidades conserveiras. A Póvoa de Varzim
revela-se um ponto de conflitua lidade através de protestos mais ou menos violen-

67 Convenceram-se as câmaras munic ipaes a mandar plantar no leito dos rios ervas apropri adas e iniciou
se, depois, uma regular distribuição da criaçã o pelos rios.

• 8 Este último pont o mereceu uma proposta ao Parlamento que nun ca foi atentida, no sentido de dar
aos elem eto s das comi ssões um caráct er de agent es de força pública na vigi lância dos rios e levan
tand o-se aut os contra os que pro cedessem cont ra a faun a piscícola (Boletim da Liga Naval, n09,
1900 )

sv Vd. Marques, João Francisco, 2003 .
70 Boletim Oficial da Liga Naval, II Sériem n° 5, Maio de 1903, p. 110-111
71 Pesca por meio de artes de arrastar a reboque de embarcações movidas por qualquer motor, [904 .
72 Boletim Oficial da Liga Naval, II Sériem n° 3, Março 1904,1' .84
7.' Decreto de 2 1/5/ 1908
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tos, O mesmo acontecendo, pelo menos, na Figueira da Foz74, Peniche", Setúbal",
Algarve",

As questões em aberto em torno das pescarias estavam perfeitamente
diagnosticadas no Congresso marítimo promovido pela Liga Naval. As conclu
sões", dado que apresentam um carácter actuaIíssimo merecem, com pequenos
ajustes terminológicos, ser aqui transcritas, servindo, certamente, para um progra
ma de acção que hoje pescadores, governo e comunidade em geral bem podiam
ter em atenção:

"1. O Congresso emite o voto que o Governo, pelos meios que tem ao seu
alcance, promova um acordo internacional para que as nações respei
tem em cada uma a zona de mar que lhe for reconhecida necessária
para o exercício da indústria de pesca, ficando esta exclusivamente re
servada aos nacionais; e que, não podendo o Governo obter este
desideratum, se estudem os meios dos nacionais poderem aproveitar
convenientemente a pescaria, tanto no mar territorial como no extra
territorial.

2. Que se fiscalize rigorosamente o cumprimento dos regulamentos em vi
gor sobre o exercício da pesca nos rios e costas de Portugal, especial
mente no que diz respeito ao emprego de explosivos e substâncias
venenosas.

3. Que se proceda a um inquérito rigoroso sobre as espécies que povoam
as águas do país, e suas condições de habitat e processos de pesca.

4. Que a Liga Naval Portuguesa, pelas suas Juntas locais e Missões de
propaganda, promova o estabelecimento de commissões defensoras da
pesca nas águas interiores.

5. Que o Governo e as Câmaras Municipais promovam o desenvolvimento
da piscicultura, por meio de estabelecimentos piscícolas, conveniente
mente dotados.

6. Que o Governo mande estudar convenientemente as condições do exer
cício da pesca da lagosta, por forma a ser devidamente protegida esta
espécie na época da desova.

74 Vd. Cascão, Rui, 1998, 193
75 Vd. Peixoto, Luís Correia, 1991,33
76 Vd. Quintas, Maria da Conceição, 1998,233
77 Vd. Cavaco, Carminda, 1976,22; Livros Brancos (1879, 1882, 1886), reveladores das questões à volta

da apropriação do espaço económico e territorial, e que culminarà no Convénio de 1885. A Questão das
Pescarias ou Livro Branco, de 1879, subsequente ao tratado de 1878, constitui um conjunto considerà
vel de documentos (124) que, no âmbito da sessão legislativa de 1879 foram apresentados às Cortes
Portuguesas. Focam, acima de tudo, as relações de pesca entre Portugal e Espanha, mas cingindo-se
muito particularmente às relações entre a costa do Algarve e a costa Andaluza. Os livros subsequentes
(1882 e 1886) denunciam as mesmas questões

78 Cf. Liga naval portuguesa ... , 1912,43-44.
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7. Considerando que a classe piscatória do norte de Portugal é contrária
por completo ao exercício de todas as artes novas, emite por maioria o
voto que as referidas artes não sej am permitidas na região considera
da.

8. Que a Liga Naval Portuguesa crie um prémio, para qualquer portugu
ês que prove ter introduzido melhoramentos notáveis nos apare lhos de
pesca, ou inventado outros mais aperfeiçoados, segundo o programam
do concurso.

9. Que a Liga Nava l Portuguesa instale um museu de engenhos de pesca
usados em Portugal e no estrangeiro.

10. Que em todas as embarcações de pesca se empreguem os sistemas mo
dernos, destinados a torna-las insubmersiveis, e que sejam obrigatóri
os os coletes de salvação.

11. Que uma parte do imposto do pescado reverta para a criaç ão de um
f undo de protecção às populações marítimas, superiormente adminis
trado p elo Conselho Geral da Liga Naval Portuguesa.

12. Que se simplifiquem os documentos das embarcações de pesca, redu
zindo o seu número a um só.

13. Considerando as afinidades que existem entre os catraeiros do porto
de Lisboa e os marítimos pescadores, e atendendo ao prejuízo que re
sulta para aque les de passarem a ser fe itos p or conta do Estado os

serviços que constituem o principal lucro da sua industria, emite O

voto que o Governo tome sob a sua protecção os referidos catraeiros,
pelos meios que j ulgar convenientes.

14. Que se procure por todos os meios possíveis desenvolver a pesca lon
gínqua, isentando de direitos a importação de quaisquer artigos desti 
nados a esta pesca, quando se nãof abriquem no p aís, e se modifique a
forma de cobrança do imposto sobre o pescado referido , porforma a
tornai-o proporcional aos lucros que dê a pesca e não ao produto bru
to do p escado.

15. Que se organizem e sepubliquem no mais curto prazo as cartas gerais
e parciais de pesca, permitindo assim ao pescador o conhecimento do
meio em que há-de exercer a sua indústria.

16. Que o Estado crie escolas primárias em todos os centros de pesca, e
proteja o crédito marít imo para auxil iar efi cazmente a remodelação
dos processos de p esca.

17. Que a Liga Nava l Portuguesa instale, nos principais centros de pesca,
escolas profissionais de pesca, com oficinas, museus, laboratórios, bi
bliotecas, engenhos de p esca, etc., sendo os alunos subsidiados para
poderem fr equentar regularmente os cursos.
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18. Que as missões de propaganda da Liga Naval Portuguesa, sejam or
ganizadas como escolas móveis, para defenderem os conhecimentos
indispensáveis ao progresso da indústria haliêutica, nos principais cen
tros de p esca.

19. Que por intermédio dos seus Concelhos regionais e Juntas locais, a
Liga Naval. Portuguesa promova a criação de associações de classe e
cooperativas de p escadores, e por todos os meios usados, p elas asso
ciações idênticas, procure melhorar a situação da classe e do exercí
cio da sua indústria.

20. Que as associações e cooperativas, de que trata o voto anterior. façam
o seguro mutuo das embarcações e engenhos de p esca, nos moldes do
que praticam as associações congéneres do estrangeiro.

21. Que a caixa de pensões para marítimos inválidos seja remodelada,
por forma a permitir a admissão de pescadores com uma quotização
não superior a vinte (20) réis semanais.

22. Que para assegurar uma completa união dos Pescadores nacionais,
em todos os problemas que interessem colectivamente a sua classe, e,
ao mesmo tempo, fo rnecer-lhes meios de fácil reclamação j unto dos
poderes públicos, se filiem nos Conselhos regionais e juntas locais da
Liga Nava l Portuguesa, as associações de classe piscatória, entregan
do a delegados competentes a def esa dos seus intervindo junto dos
mesmos Conselhos ou juntas.

23. Que o Estado trate quanto antes de estabelecer o seguro de vida con
tra os acidentes de mar ou serviço das pescarias.

24. Que o Congresso emite o voto de que é indispensável e urgente melho
rar as condições de acesso e exp loração comercial dos portos de pes
ca, bem como aperfeiçoar e completar a sua farolagem.

25. Finalm ente o Congresso, profundamente reconhecido, congratula-se
respeito samente com a resolução tomada por Sua Majestade El-Rei,
de estender as suas valiosíssimas campanhas oceanográfi cas até ao
norte do país p elos importantíssimos serviços que elas já têm prestado
eciência á e ao progresso da indústria pis catória "

Documentação impressa e bibliografia

1890 Inquérito sobre a pesca em Por/ligai Continental e Ilhas no ano de 1890, Lisboa, Ministério da
Marinh a

1891 Collecção de leis sobre a pesca desde Marçode 1552 até Janeiro de 1891, Lisboa , Imprensa Nac ional
1894 Collecção de leis sobre a pesca desde Junho de 1860 a Maio de 1894, por Joaquim de Sant'A nna da

Fonseca Juni or, Lisboa, Imprensa Nacio nal



GEOINo VA II, 2005 123

1896 Collecção de leis sobre a pesca 1895, por Joaquim de Sant'Anna da Fonseca Junior, Lisboa, Impren
sa Nacional

1907 Co llecção de leis e disposições diversas com relação à pesca e Serviço Ma ritimo dos Portos .
annos de 1896 a 1905 , Lisboa, Imprensa Naciona l

1912 Liga Naval Portuguesa - Breve resen ha de seus tra balhos no decennio 1902-1912, Porto.
AMOR IM, Inês (1998), Da pesca à salga da sardinha, in "A indústria portuense cm perspectiva histórica",

Actas do Colóquio, Porto, 4 a 5 Dezembro 1997, Porto, ClC - FlUP.
AMOR IM, Inês (200 Ia), Relações de trabalho e Gestão Pesqueira nos s écs.Xl/Ill e XIX - a costa de

Aveiro. "Revista de História Económica e Social", 2.Série, pp.75-120
AMORIM , Inês (200 Id), Serv iços de Pescas e o nascimento da Oceanografia Portuguesa - O laboratório

marítimo (1850 a 1910) , in " 1° Congresso l uso-Brasileiro de História da Ciência e da Técnica",
Évora!Aveiro, pp. 594-605

AMORIM , Inês (200I e), A organ ização dos Serviços de pescas e da Aquacultura e as iniciativas de
instruç ão cientifico-técnica (sécs. XII a inícios de ,'L\:). "Mare l.iberum" p. 123-164.

AMO RIM, Inês (2004) , A de cadência das pescarias portuguesas e o constrangimento fiscal - entre a
Ilustração e o Liberalismo - in "Estudos cm homenagem ao Professor luis António de Oliveira
Ramos", Porto.

AMORIM, Inês, coord. (200 Ic) , Trabalho e ocupações no sector das pescas - esboço de conhec imento e
prop osta para um siste ma de classificação e de investigação histórica , in História do Trabal ho e
das Ocupações no sec tor das pescas , vol. II: As pescas, Lisboa, ed. Celta

AMOR IM, Inês; POlÓNIA, Amélia (200 Ib) - Gestão de espaços de pesca: poder, administração e confli
tos na época moderna. O es tudo de um caso: as pesqueiras do rio Ave (Em colaboração com
Amélia Polónia). "Oceanos" 47/48 .

BRANDÃO, Maria de Fátima; ROWLAND, Robert (1979), História da propriedade e comunidade rura l:
questão de método, in "O século XIX cm Portugal", Lisboa, Presença!GIS, p. 179-180

CAR MONA BADíA, Joám (I997) , O ma r e a Indu str íal ízacion de Galicia, in "Galicia fai dous
mil anos, o feito diferencial galego", v.2 Historia, Santiago de Compostela, Museo do Pobo Gale
go

CASCÃO , Rui de A. F (1998) , Figueira da Foz e Buarcos. 1861- 1910. perm anência e mudança em duas
comunidades do litoral, Figueira da Foz, 1998

CASTRO, Margarida (I 997), Fisheries sci ence and oceanography: a his torical perspective and the fut ure ,
in "One Hundred years of Portuguese Oceanography, in lhe footsteps ofKing Carlos de Bragança",
Lisboa, Museu Bocage

CAVACO, Carmi nda (1976), O Algarve Oriental: as vilas, o campo e o mar, Faro, Gabinete do Planeamen
to da região do Algarve.

CHARLES, Antony (2001), Sustainable Fishery Sys tems , Oxford, Clackwell Science
CRESPO, Jorge, HASSE, Manuela (1981), A alimentação no Co légio dos Nobres de Lisboa . "Revista de

História Económica c Social", n. 7, pp.93-106
DUBOIS, Xavier (2004) , La révolution sardini ére. P êcheurs et conserveurs en Bretagne Sud au XIX

si êcle, Rennes, PURo
KEOHANE, Robert, OSTROM, Elinor (1995), Local commons and global interdependence, London, Sage

Publicatio ns
LOBO, Constanti no Lacerda (199Ja), Memória sobre a decadência das pescarias em Por tuga l, in "Me

mórias Económicas da Academia Real das Ciências", 1789-1815 , V. 4, Lisboa
LOBO, Con stantino Lacerda (l99Ib), "Memória sobre a decadência da pescaria de Monte Gordo", in

Mem órias Económicas da Academia Rea l das Ciências, 1789-1815, v. 3, Lisboa, Banco de Portu
gal, 1991b, pp. 25 1-268

LÓPEZ LOSA, Ernesto (2003 ), Derech os de propriedade informales y gestiôn comunal de las pesquerias
en el pa ís Vasco. Un enfoque ecológico-instilUcional. "Revista de História Económica", ano XXI,
n" I, p.II -48

MARQUES , João Francisco (2003), António dos Santos Graça (1882-1956) - Coração poveiro , Póvoa de
Varzim, Sep. Do "Boletim Cultural da Póvoa de Varzim", vol. 38.

MARTINS, Luís M. Moreira de Sousa (2000), Evocação de Baldaque da Sil va - antecipação de um país,
Lisboa, Sociedade de Geografia, Lisboa

MATA, Eugénia (2000 ), Sistemas fiscats e refo n nas fiscais , in "As finanças públicas no Parlamento Portu
guês", Lisboa, Afrontamento/Assemb leia da República



124 Inês A rno rirn

NUNES, Mar ia de Fátima (200 1), As Ciências da natureza e os Oceanos na Bibliotheca do povo e das
Escolas. Propaganda de instrucção para po rtuguezes e brasileiros (/881- 1912), in "VII Con
gresso Interna cional da Soc iedade espaiiola de Histor ia de las Cie ncias y de las Técn icas",
Pontevedra , p. 22 1-23 1

OSTROM, Elinor (1998), Governing the commons, Indiana, Cam bridge University Press
PEIXOTO, Luís Correia (199 1), Apontamentos para a história da pesca da sardinha e da construção

naval em Peniche, Peniche, Câm ara Municipal
QUINTAS , Maria da Conceição (1998), Setúbal, Economia, Sociedade e Cultura Operária. 1880-1930,

Lisboa, Livros Horizonte.
REGALLA, Francisco Augusto da Fonseca ( 1888a), Relatório sobre a pesca no Rio Minho em 1884,

Lisboa, Imprensa Nacional.
REGALLA, Francisco Augusto da Fonseca ( 1888b), A Ria de At'eiro e as suas Indústrias, Lisboa, Imprensa

Nacio nal
RUBÍN Y FEIGL, Juan Pérez de (200 1), La instuucionalizoc íàn de la Oceanografia y de la invesligación

pesquera en Espana (1830-1915), in "VII Congre sso Internacional da Soc iedade Espa üola de
Historia de las Ciencias y de las Técnicas", Pontevedra, p. 233-2 44

SALDANHA, Luiz (1997), King Carlos de Bragança, the fath er of the Portuguese Oceanography , in
"One Hundred years of Portuguese Oceanography, in the footsteps of King Carlos de Bragança",
Lisboa, Museu Bocage

SANTOS CASTROVIEJO, 1.(1 998), Os sêculos XVJlI e XIX (ata 1870): protago nistas e transformacions,
in "Historia da pesca en Galicia", Santiago de Compo stela, Universidad Santiago Compostela

SILVA, A.A. Baldaque da (1889), Relatório sobre a pesca marit ima nas águas de Peniche, Berlenga,
Estellas e Farilh ões, Lisboa, Imprensa Nac ional

SILVA, A.A.Baldaque da (189 1), Estado actual das pescas em Portugal, comprehendendo a pesca maríti
ma, flu vial e lacustre em todo o continente do Reino, referido no anno de 1886, Lisboa, Imprensa
Régia

SILVA, Ca rlos Augusto de Maga lhães, REGALLA, Francisco Augusto da Fonseca (1888) , A organização
dos serviços das pescas, Lisboa, Sociedade Geograp hica,

SILVA, Franc isco Ribeiro da (200 1), A pesca e os pescadores na rede dos Forais Manuelinos . "Oceanos",
n047/48, p.9-28

SILVA, Joaquim Manuel Bragança Lino (1966) , Armações de pesca, vol. II, dissertaçã o de licenciatur a em
Geografia, Lisboa

VELOSO, Carlos (1992) , A alimentação em Portugal no século XVIIl, Lisboa, Minerva


	103
	104
	105
	106
	107
	108
	109
	110
	111
	112
	113
	114
	115
	116
	117
	118
	119
	120
	121
	122
	123
	124

